
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

Estado do Paraná 

  DECRETO Nº 4.929 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007. 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Crédito Suplementar no valor 
de R$ 250.600,00 (Duzentos e cinqüenta mil e 
seiscentos reais) , autorizado pela Lei nº 1.642 de 18 de 
dezembro de 2006. 

 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a SUPLEMENTAR as Dotações 
Orçamentárias abaixo especificadas. 
 
Órgão: 2 EXECUTIVO MUNICIPAL  
Unidade:  2 ASSESSORIA JURÍDICA  

Proj./Ativ.  0.001 PROMOVER O PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS  

17 3.3.90.91.00.00.00.00.1000 Sentenças Judiciais 16.000,00 
 
Órgão: 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade:  1 GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO  

Proj./Ativ.  2.006 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

22 3.1.90.01.00.00.00.00.1000 Aposentadorias e Reformas 21.000,00 
Proj./Ativ.  2.010 DAR APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES E SINDICATOS  

34 3.3.50.41.00.00.00.00.1000 Contribuições 500,00 
 
Unidade:  3 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

Proj./Ativ.  0.004 MANTER O PAGAMENTO DAS CONFISSÕES DE DÍVIDAS  

48 4.6.91.71.00.00.00.00.1000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 13.000,00 
 
Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Unidade:  1 GABINETE DE FINANÇAS  

Proj./Ativ.  2.014 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

50 3.1.90.11.00.00.00.00.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 13.600,00 
 
Unidade:  2 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE  

Proj./Ativ.  0.006 MANTER O PAGAMENTO DOS JUROS DE EMPRÉSTIMOS  

58 3.2.90.21.00.00.00.00.1000 Juros sobre a Dívida por Contrato 3.000,00 
 
Órgão: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC, CULTURA E ESPORTES  
Unidade:  2 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

Proj./Ativ.  2.188 MANTER O FUNDEB – ESCOLA MUNICIPAL PINGO DE GENTE  

144 3.1.90.11.00.00.00.00.1101 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 29.500,00 
Proj./Ativ.  2.189 MANTER O FUNDEB – ESCOLA MUNICIPAL ANA NERY  

149 3.1.90.11.00.00.00.00.1101 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 43.500,00 
Proj./Ativ.  2.190 MANTER O FUNDEB – ESCOLA MUNICIPAL ARCO ÍRIS  

154 3.1.90.11.00.00.00.00.1101 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.000,00 
Proj./Ativ.  2.191 MANTER O FUNDEB – ESCOLA MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ  

156 3.1.90.11.00.00.00.00.1101 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.500,00 
Proj./Ativ.  2.192 MANTER O FUNDEB – ESCOLA MUNICIPAL MICHEL KAIRALLA  

161 3.1.90.11.00.00.00.00.1101 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 19.500,00 
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Proj./Ativ.  2.193 MANTER O FUNDEB – ESCOLA MUNICIPAL SANTA INÊS  

166 3.1.90.11.00.00.00.00.1101 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 24.000,00 
Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade:  1 GABINETE DA SAÚDE  

Proj./Ativ.  2.135 MANTER O GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE  

243 3.3.90.14.00.00.00.00.1303 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 
 
Unidade:  2 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

Proj./Ativ.  2.065 MANTER OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE SAÚDE  

252 3.3.90.14.00.00.00.00.1303 Diárias – Pessoal Civil 1.500,00 
Proj./Ativ.  2.170 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DR. ÂNGELO PAPA  

265 3.1.90.11.00.00.00.00.1303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 36.500,00 
Proj./Ativ.  2.175 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE VILA INDUSTRIAL  

293 3.1.90.11.00.00.00.00.1303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.500,00 
 
Art. 2°  - Os recursos para a abertura do Crédito Suplementar de que trata este decreto serão 
resultantes do excesso de arrecadação das Fontes 1000 – Recursos Livres no valor de R$ 
67.100,00 (sessenta mil e cem reais), 1303 – Saúde/ percentual vinculado sobre a receita no 
valor de R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhent os reais) e 1101 – FUNDEB 60% no 
valor de R$ 142.000,00(cento e quarenta e dois mil reais).   
 
Art. 3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 03 de 
dezembro de 2007, 64º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALARICO ABIB 
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